
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito 
ao Ilustríssimo Senhor “Fabio Vieira Luz Nogueira”. 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Ilustríssimo 

Senhor “Fabio Vieira Luz Nogueira”, por sua contribuição para o desenvolvimento econômico, 
comercial, artesanal e empresarial de Sorocaba. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

S/S., 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

O presente Título de Cidadão Emérito tem por finalidade reconhecer a 
relevante trajetória de Fabio Vieira Luz Nogueira, nascido em Sorocaba/SP em 14 de março 
de 1990, cuja atuação profissional e empreendedora tem contribuído significativamente para 
o fortalecimento da identidade artesanal, comercial e empresarial do município. 

Desenvolvendo sua trajetória a partir do trabalho e do 
empreendedorismo, Fabio atuou em diferentes frentes ligadas à produção artesanal, ao 
comércio e à gestão, sempre pautado pela dedicação, pelo aprimoramento técnico e pelo 
compromisso com a qualidade. 

É fundador da Rustikus Cutelaria Brasil, marca dedicada à criação, 
fabricação e comercialização de peças artesanais personalizadas, caracterizadas pela estética 
rústica, excelência construtiva e valorização do trabalho manual. Construída de forma 
independente, a marca consolidou-se ao longo dos anos, alcançando projeção nacional e 
internacional, com peças presentes em mais de dez países. Tal reconhecimento contribui 
diretamente para levar o nome de Sorocaba a novos mercados, fortalecendo o prestígio do 
município no cenário global da cutelaria artesanal. 

Além de sua atuação como artesão e empresário, Fabio desenvolve 
importante trabalho como mentor de vendas estratégicas, orientando vendedores e 
empreendedores, especialmente em áreas que demandam técnicas de vendas consultivas. 
Sua contribuição auxilia na profissionalização de processos comerciais e no fortalecimento do 
ecossistema empreendedor local. 

Mais recentemente, passou a integrar a sociedade da Vieira & Lemos 
Construtora e Incorporadora, atuando como gestor comercial. Com experiência anterior no 
setor de obras, colabora para o planejamento, expansão e posicionamento estratégico da 
empresa no mercado sorocabano, agregando conhecimento e visão empreendedora ao 
segmento da construção civil. 

Mesmo com a diversificação de suas atividades, Fabio mantém em 
pleno funcionamento a Rustikus Cutelaria Brasil, preservando sua essência artesanal e seu 
compromisso com a qualidade, evidenciando sua capacidade de empreender, liderar e inovar 
em diferentes áreas. 

Diante de sua contribuição para o desenvolvimento econômico, 
comercial, artesanal e empresarial de Sorocaba — bem como por elevar o nome da cidade 
nacional e internacionalmente — justifica-se plenamente a concessão do Título de Cidadão 
Emérito a Fabio Vieira Luz Nogueira, como forma de reconhecimento público à sua dedicação 
e aos impactos positivos de sua atuação na comunidade sorocabana. 

 
 

S/S., 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
Vereador 
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